
MISTÉRIO DA EDUCAÇÃOUNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ
RESOLUÇÃO N'. MICONSUNI, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

AprovaacriaçâodoCursodeGraduaçãoemFllo-sofia (modalidades …ta o bacharelado) -Campus da UFC, no Carfi.
-

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suas ahibu'ções legais e es-
tatutariasetendoemvlstaoquedeliberou oConselho Universitário, em sua romiäoda17I02r20œ,nafonna
do que dispõe o inciso V. do Art 53 da Lei nº. 9.394, de 201121996, combinado com os artigos 11. letra I. e
25. letra s, do Estatuto em vigor:

considerando que a implanmção de um curso de graduação em Fiosofia (licenciatura e bachare-
lado). no campus da UFC, no Cariri, no periodo noturno, atende aos objefivos do Projeto do Emansäo das
Instituições Federais de Ensino Superior/MEC e aos estudos sobre as demandas regionais realizados pela
UFC, em articulação com setores da sociedade civil da região;

considerando que a cierta desse ourso propõe: formar docenas para atua na educação de nivel
médio, enfatizando sua importância na formaçäo cidadã; motivar a iniciação à pesquisa. produção de wnhe-
clmento, bem como a participação em programas e projetos de extensão, relaclonados à am da Filosofia;orlentar o aluno da graduação a complemenlar sua formação docena na pos-graduação; ampliar a formação
de prolissionais das demais áreas do saber, interessados em Filosofia; qualilioar discentes para contribuir em
cubas áreas do conhecimento, no deitam interdisciplinar, prestando assessorias nos setores politicos. cultu-rals, em organizações não govemamentais;

considerando que a oferta desse curso atende as eidgencias das Diretrizes Curriculares Naolonais
paaosCursosdeFIosofiaepamasDÿemesCmñouhmsdœCuœosdeFomæäodemsorespma
Educação Básica;

considerando a importância da irrpIanmção desse curso. no carnpus da UFC, no Cariri, aprovado
naCàmaradeGraduaçãodoCEPE,em22dedezembrode2004eporestardeaocrdo com asnormasda
Universidad Federal do Ceará, que dis… sobre a matéria,

I‘

RESOLVE:
Art. 1ªApmvar,mstennosdadccumnWapresenhdamavésdoPrmnª.3046m-61,aoriaáodoCunodeGraduaçãoemF'dosona,morhidadeslicenciahuaebacharelado,nocampusda Uni-

versidade Federal do Ceará, no Cariri.
Art. 2° Apresente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação: revogadas as disposições

em contrario.
Reitoria da Un'midade Federal do Ceará, Fortaleza, 17 do fevereiro de 20%.

Reitor


